
  

   

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2025 - DETRAN 

   
ÓRGAO/ENTIDADE GERENCIADOR DO SRP: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MS 
ABERTURA DA SESSÃO:   
27/10/2025, Às 09:00 horas - Horário Local 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:   
www.compras.ms.gov.br  
OBJETO:   
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, 
VERTICAL E SEMAFÓRICA NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.  
VALOR ESTIMADO TOTAL:   
LOTE 1 - R$ 22.313.296,90 e LOTE 2 – R$ 22.265.677,90 -  
TOTAL DOS LOTES: R$ 44.578.974,80  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:   
MENOR PREÇO   
MODO DE DISPUTA:   
ABERTO   
AMOSTRAS: 
SERÁ EXIGIDA AMOSTRAS 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO EXISTEM LOTES RESERVADOS E/OU EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS ENQUADRA- 
ENQUADRADAS COMO ME/EPP/EQUIPARADAS 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 
SERÁ EXIGIDA A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE, CONFORME 
SUBITEM 10.8.1 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

- Lei Federal nº 14.133/ 2021; Lei Federal nº 6.404/1976 - Lei Estadual nº 6.427/2025 – Decreto Estadual 
nº 16.122/2023 – Decreto Estadual nº 16.161/2023; - Decreto Estadual nº 15.938/2022; 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO     
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PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 003/2025 – DETRAN 
    

EDITAL DE LICITAÇÃO     
    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/162.002/2025    
        

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – 
DETRAN/MS, devidamente autorizado pela Lei 4.457 de 18 de setembro de 2013 e suas alterações, 
através do Pregoeiro, constituído pela Portaria “P” DETRAN nº 364, de 20 de junho de 2024, torna 
público para conhecimento dos interessados a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com regime de execução de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO, aplicando-se a 
Lei n. 14.133/2021, Lei Estadual n. 6.427/2025, Decretos Estaduais ns. 16.122/2023 e 16.161/2023 
e suas alterações e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.    
    

Recebimento das Propostas:    
Até o dia 27/10/2025 até 08h59.    
 
Início da sessão/disputa de lances:    
Dia 27/10/2025 às 09h00.    
Local: https://www.compras.ms.gov.br    

 

1 – DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o Registro de Preços para contratação de futuros e eventuais serviços de 
implantação, manutenção e conservação de sinalização horizontal, vertical e semafórica nos 
municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. Esses serviços englobam todas as atividades 
necessárias para a implantação, manutenção e conservação da sinalização viária sob demanda, 
impactando diretamente a mobilidade urbana, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos.   
1.2. A presente licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  
1.2.1. Este certame é composto por 2 lotes, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. Os municípios onde serão executados os serviços, com seus respectivos lotes,  
constam do item 1.1 do Termo de Referência.  

  1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de registro de Preços, na forma do 
Anexo XIV e nas condições previstas neste edital e no Termo de Referência.  
1.5. O valor previamente estimado da contratação é de R$ 44.578.974,80 sendo, Lote 1 R$ 
22.313.296,90 e Lote 2 R$ 22.265.677,90 - indicado no Orçamento Sintético – Anexo III, deste 
Edital.  

 



 

   

Rodovia MS 080, Km 10    –   
    
CEP: 79114   -   901   

    Tel.: 67 3368.0100    –   
    
Campo Grande    –   

    
MS   

    Central de Informações: 154 (Capital)    –   
    
67   

    
3368.0500 (   Interior   ) 

    Ouvidoria: 67 3368.0209    –   
    
http://www.detran.ms.gov.b   r       

1.6. A planilha com as especificações e quantitativos dos materiais/serviços para todos os lotes está 
no Anexo A do Termo de Referência.  
2 – DA AMPLA CONCORRÊNCIA  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam aos requisitos do Edital.  
  

3 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. DO CREDENCIAMENTO NO CCF/MS:   
3.1.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter 
chave de identificação (login) e senha pessoal no Cadastro Central de Fornecedores do Estado de 
Mato Grosso do Sul - CCF/MS.  
3.1.2. O credenciamento de que trata o subitem 3.1.1 deverá ser realizado no Simulador E-Fornecedor 
no site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do Licitante” e “cadastre-se aqui”.  
3.1.3. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
processado pela Secretaria-Executiva de Licitações/SAD/MS, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do CCF/MS, 
devidamente justificada.  
3.1.4. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 
devidamente cadastrado junto ao CCF/MS.   
3.1.4.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o contrato 
social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à outorga 
de procurações.   
3.1.4.2. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como 
representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens distintos.  
3.1.5. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico implica a 
sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico  
3.1.6. É de responsabilidade do credenciado e de seu representante manter as informações fornecidas 
para os fins do disposto no subitem 3.1.2 deste Edital sempre atualizadas, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
3.1.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do licitante no 
momento da habilitação.  
3.1.7. Os interessados deverão atender às Resoluções n.1.137, de 31/03/2023 do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA e Resolução CAU nº 21, de 05/04/2012.  
3.2. DAS VEDAÇÕES:   
3.2.1. Não poderá participar desta licitação:  
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a 
ser editado pelo Poder Executivo.   

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal 
proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro 
grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório com os 
servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, 
bem como contratantes;  

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória;  

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação.  

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o  
disposto no subitem 3.4 deste Edital.  

k) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
l) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação.    
Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 
respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 
apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira 
para o certame.    
m) Empresa submissa a concurso de credores;    
n) Servidor público ou ocupante de cargo em comissão do DETRAN ou responsável pela 

licitação ou empregado contratado pela Administração;    
o) A participação de Microempresas/EPPs, nos termos do art. 3° e 48 da Lei Complementar n. 
123/2006, não se enquadra ao objeto deste certame, conforme justificativa no Termo de Referência; 
3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO:   
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3.3.1. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do 
art. 15 da Lei Federal n. 14.133/21 e aquelas estabelecidas neste edital. 
3.3.2. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como 
de integrar mais de um consórcio. 
3.3.3. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação:  
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto 
a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 
b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 
condições de liderança, fixadas neste edital.  
3.3.4. A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e informações 
do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 
3.3.5. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  
3.3.6. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 
execução, quando exigida. 
3.3.7. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.3.3 “a”, que deverá prever: 
3.3.7.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada 
responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e 
contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 
3.3.7.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos 
atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato, até o 
final de sua execução; 
3.3.7.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob 
qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade contratante, até a 
conclusão dos trabalhos ou fornecimento que vierem a ser contratados; 
3.3.7.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o 
prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 
3.3.7.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa 
jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas 
consorciadas; 
3.3.7.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das consorciadas, 
individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o percentual de participação de cada 
uma em relação ao fornecimento previsto. 
3.3.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  
3.3.9. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado 
o somatório dos valores de cada consorciado. 
3.3.10. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado integralmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio, 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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3.3.11. Será admitida a subcontratação, conforme justificado no Termo de Referência.  
 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 
COOPERATIVA:   
3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:  
I      - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 
de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 e suas alterações;  
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012 e suas alterações, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  

4 - DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS   
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado SGC – Sistema 
Gestor de Compras no site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do Licitante”, mediante 
digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado.  
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório 
podem ser sanadas pelo(s) telefone(s) (67) 3303-2702, 3303-2700 e 3303-2730.   
4.1.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar eletronicamente:  
a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual representante 
está autorizado pela licitante a participar da presente licitação;  
b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de habilitação exigidos 
no presente pregão.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os respectivos 
documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 deste Edital) 
necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados apenas 
naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.     
4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 
anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a abertura 
da sessão pública.  
4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao DETRAN/MS a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
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4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso.  

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos os 
campos disponíveis conforme as regras abaixo:  
a) valores unitários e total por lote, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas 
decimais, expressos em algarismos; respeitando os preços máximo, global e unitário, estabelecidos 
no orçamento da Administração, para cada lote ofertado.  

b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de apresentação da proposta readequada. No caso de o prazo de validade ser 
omitido na proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima mencionado;  
c) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ser 
cotados.  
5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 5.1 
deste Edital.  
5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Composição 
Analítica com Preço Unitário, conforme Anexo III, disponibilizado no site do DETRAN/MS e no 
PNCP. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos.  
5.1.5. Na hipótese de a empresa licitante encontrar-se sediada no Estado de Mato Grosso do Sul, a 
proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, conforme estabelecido no Decreto 
Estadual nº 11.403, de 19 de setembro de 2003.  
5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta  
5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos abaixo 
relacionados, podendo ser inseridos lote a lote ou selecionada a opção “marcar todos”, para inserir a 
documentação de todos os lotes com proposta:   

I. Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
conforme modelo no Anexo IV.  

II. Carta de apresentação da Proposta de Preço, emitida pelo licitante;   
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III. Orçamento Sintético, Planilha Orçamentária Resumida, BDI, Composições Analíticas 
com Preço Unitário, conforme Anexo III.   

IV. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no subitem 3.4 deste Edital. 

V. Declaração formal emitida pela licitante que se provisoriamente vencedora do certame, 
apresentará as amostras dos equipamentos/serviços previstos no Termo de Referência. 

 

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, alínea “c”, 
deste Edital, e desclassificará sumariamente:   
a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no item 5.  
b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante.  
6.2.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o pregoeiro ou o 
responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e esclarecimentos 
acerca do material ofertado.   
6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes.  
6.4. A apresentação de proposta com preço unitário acima do orçamento estimado para a 
contratação, não resultará na desclassificação sumária de que trata o item 6.2, ficando a referida 
análise relegada à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação.   
6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes.  
DOS LANCES  
6.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.  
6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  
6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8.5. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 
primeiro lugar.  



 

   

Rodovia MS 080, Km 10    –   
    
CEP: 79114   -   901   

    Tel.: 67 3368.0100    –   
    
Campo Grande    –   

    
MS   

    Central de Informações: 154 (Capital)    –   
    
67   

    
3368.0500 (   Interior   ) 

    Ouvidoria: 67 3368.0209    –   
    
http://www.detran.ms.gov.b   r       

6.8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 10.000,00 reais (dez mil reais) para cada lote.  
6.8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a 
Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.    
DO MODO DE DISPUTA  
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
as licitantes apresentarão lances públicos, sucessivos e decrescentes para cada lote, com 
prorrogações.  
6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.9.1, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 6.9.1 e 6.9.2, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
6.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, conforme o 
subitem 6.9.3, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
6.9.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES  
6.10. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus lances.  
6.11. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto 
ao sistema serão considerados válidos.  
6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 
ocorrência será registrada em ata.  
6.12.1. No caso de desconexão da licitante, deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 
providenciar sua conexão ao sistema conforme item 4.5 deste Edital.    
DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
6.14. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021.  
DA NEGOCIAÇÃO  
6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  
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6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
6.15.2. A negociação de que trata o subitem 6.15 deste Edital poderá ser feita com os demais 
licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da contratação.  
6.15.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO  
6.16. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar será convocado para apresentar 
proposta adequada com o valor exatamente igual ao último lance ofertado, contendo os preços 
unitários e o novo valor total para a contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de 
exame de aceitabilidade do preço, enviando-a no sistema eletrônico no endereço: 
https://www.compras.ms.gov.br, no prazo MÁXIMO de 2 (duas) horas úteis, contadas a partir da 
solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 6.16.1. O licitante melhor classificado deverá também reelaborar e enviar ao Pregoeiro, por meio 
eletrônico, conforme prazos estabelecidos, os documentos constantes do Anexo III.   
6.16.2. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao Pregoeiro 
informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da 
aceitabilidade da proposta.  
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
6.17. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.15) e apresentada a proposta adequada (subitem 
6.16), se for o caso, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante provisoriamente 
vencedor quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço.  
6.17.1. Serão desclassificadas as propostas que:  
I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;  
II - apresentarem preços inexequíveis;  
III - permanecerem acima do valor estimado da contratação;  
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
V - contiverem vícios insanáveis;  
VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
6.17.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.17.1, considera-se vício sanável, 
entre outras, as seguintes medidas:   
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
 II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 
conteúdo da proposta;   
III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;   
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas;  
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou   
VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno.  
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6.17.2.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 6.17.2 
deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.   
6.17.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.17.1), o pregoeiro, 
para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido de:  
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade 
dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e  
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá 
proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume 
eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis 
pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam 
utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 
6.17.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.17.2.1 e subitem 6.17.3, somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
6.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE MAIS DE UM FORNECEDOR AO PREÇO DO 
LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR   
6.19. Os licitantes interessados poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
provisoriamente vencedor.  
6.19.1. A apresentação de novas propostas na forma subitem 6.19 não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante provisoriamente vencedor.  
6.19.2. Para os fins do disposto no subitem 6.19, o pregoeiro consultará os demais licitantes se 
aceitam aderir ao preço e demais condições ofertadas pelo licitante provisoriamente vencedor.  
6.19.3. A confirmação de adesão será consignada em ata da sessão da licitação.  
6.19.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 6.19, a classificação será 
realizada segundo a ordem da última proposta ou lance apresentado durante a fase de apresentação 
destes.  
6.19.5. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante provisoriamente 
vencedor será denominado como aderente de preços, nos termos do inciso V do art. 2º do Decreto nº 
16.122/2023.  
6.19.6. Para o registro do preço dos aderentes de preço, será exigida a análise da habilitação e, em 
havendo, da amostra.  
DA AMOSTRA  
6.20. O Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar e os aderentes de preços, se 
houver, apresentem amostra, observando-se o procedimento estabelecido no TR. 
6.20.1. Os requisitos para o procedimento presencial para apresentação da amostra e a realização da 
prova de conceito, estão descritos no item 13 do Termo de Referência. 
6.21. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o pregoeiro 
suspenderá a sessão para o procedimento da apresentação das amostras e da prova de conceito do 
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licitante provisoriamente vencedor e, posteriormente após o resultado , se aprovada, será marcada a 
data para análise da documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital e 
anexos e disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo licitante 
classificado em primeiro lugar.  
6.22. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das propostas, 
manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das decisões 
proferidas nessa fase processual, sob pena de preclusão.  
6.22.1. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) 
minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a 
intenção de recorrer de que trata o subitem 6.22, de forma motivada, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos.  
6.22.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 
8 deste Edital.  
6.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta e divulgado o resultado da apresentação de 
amostra e prova de conceito, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante classificada em primeiro 
lugar e dos aderentes de preços, se houver, observado o disposto neste edital.  

7 -  DA FASE DE HABILITAÇÃO  
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
7.1.1. CCF; e  
7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
7.1.3. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  
7.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada por falta de 
condição de participação.  
7.1.5. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 
administrativas a ser editado pelo Poder Executivo.  
Das regras gerais da fase de habilitação  
7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  
7.2.1. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro Central de 
Fornecedores – CCF/MS, cuja regularidade será verificada por meio do Certificado de Registro 
Cadastral/CERCA.  
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7.2.2. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 7.2.1 é dever do licitante atualizar 
previamente a documentação constante do CCF/MS para que estejam vigentes na fase de habilitação 
e possa ser comprovada pelo CERCA, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.2, a respectiva 
documentação atualizada.  
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no sistema eletrônico 
exclusivamente em campo próprio do Sistema Gestor de Compras – SGC.  
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
7.5.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a habilitação 
das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, para:  
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada para:  

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante;  
II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 
o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 
momento oportuno.  
7.7.2. O pregoeiro poderá determinar a realização das diligências de que tratam os subitens 7.7 e 7.7.1 
deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  
7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na forma 
fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.  
7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
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7.8. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover:  
I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 
eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor;  
II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da 
avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda 
válida pelo licitante.  
7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada na hipótese de 
indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 
impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão depender do 
pagamento de taxa pela Administração Pública.  
7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser registradas na ata de 
sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos  
7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 indique a 
irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão pública, será declarada 
a sua inabilitação.  
7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema, os 
documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos das 
diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital.  
7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame 
(subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de 
habilitação, sob pena de preclusão.  
7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 10 
(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 7.12, de forma motivada, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos.  
7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 
8 deste Edital.  
Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação:  
7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou gerá-las 
em campo próprio do Sistema Gestor de Compras:  
I -  declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, 
da Lei nº 14.133/2021);  
II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 
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em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).  
Documentos complementares à qualificação técnica operacional e profissional  
7.14. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução da 
Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 
por ocasião de sua utilização, Anexo II deste edital.  
7.15. Os atestados (conforme item 8.2.5 do TR) e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional 
Competente e acompanhados das respectivas Certidões de Acervos Técnicos expedidas por aqueles 
Conselhos.    
7.15.1. Nos referidos atestados deverá constar o nome do profissional indicado, função 
desempenhada, número do contrato, nome do contratado, do contratante e a discriminação dos 
serviços e quantitativos executados.  
7.15.2. Aos licitantes vinculados ao CREA recai a obrigação de apresentar a Certidão de   
Acervo Operacional – CAO, conforme Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 – CONFEA.  
7.15.3. Aos licitantes vinculados ao CAU recai a obrigação de apresentar a Certidão de   
Acervo Operacional – CAT-O, conforme Resolução nº 243, de 20 de outubro de 2023 - CAU/BR.   
7.15.4. Apresentação das declarações contidas nos Anexos: V, VI, VII, VII, IX, X, XI, XII.    
7.15.5. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- 
profissional deverão pertencer ao quadro de pessoal do Licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, considerando-se válida a apresentação de prestação de serviço futuro para a realização do 
objeto da licitação.    
7.15.6. São documento comprobatórios de vínculo:    
a) Sócio: Contrato Social, ou último aditivo se houver, devidamente registrado no órgão 
competente;    
b) Diretor: Contrato Social, ou último aditivo se houver, devidamente registrado no órgão 
competente, para firma individual ou limitada; ata de eleição devidamente publicada para sociedade 
anônima.    
c) Empregado: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em 
vigor;    
d) Responsável Técnico: Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente da sede ou filial 
da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes 
documentos: Ficha de registro do empregado – RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, em nome do profissional; ou 
Contrato social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação se serviço futuro para a 
realização do objeto da licitação, sem vínculo empregatício.    
e) Profissional contratado: contrato de prestação se serviço ou contrato de prestação se serviço 
futuro para a realização do objeto da licitação.    

8 -  DO RECURSO  
8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante, observadas as seguintes disposições:  
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo previsto 
nos subitens 6.21 e 7.12 deste Edital, sob pena de preclusão;  
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II – O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na sessão 
pública em que o licitante for declarado vencedor do certame (subitem 7.10 deste Edital);  
III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e 
do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única.  
8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 8.1 
acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em sede 
da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.21 e 7.12 deste Edital.  
8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso não seja possível 
compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente protelatório, ou seja baseado 
em fatos genéricos.   
8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo do licitante recorrente.  
8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos nos 
itens anteriores.  
8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação 
de recursos e de contrarrazões.  
8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao pregoeiro que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias.  
8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o auxílio 
de que trata o subitem 8.6.1.   
8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.   
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 
proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:  
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado;  
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.   
9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será encaminhado 
à autoridade máxima da entidade, a qual deverá adotar uma das condutas descritas no item anterior.   
9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 
seu objeto possuir mais de um item ou lote.  
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10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço, Anexo XIV deste Edital, nas 
condições estabelecidas no Edital de licitação, sob pena de decair o direito.  
10.1.1. O prazo de convocação de que trata o subitem 10.1 deste Edital poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
10.2. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes de que 
trata o subitem 6.19 deste Edital que aceitarem cotar os bens com os preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as condições previstas neste Edital, 
na ARP e no Decreto nº 16.122, de 2023.  
10.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital, sem convocação para a assinatura 
da Ata de Registro de Preço, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
10.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração da Ata de Registro de Preço, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
10.5. Na assinatura da Ata de Registro de Preço:  
I - será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 
de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 deste Edital, que deverão ser mantidas pelo 
adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato.  
II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 deste Edital;   
III - Apresentação da metodologia e do programa do cumprimento das normas contidas na NR-01 
(Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR/NR 09 - Avaliação e Controle das Exposições 
Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos) e NR-07 (PCMSO - Programa de Controle 
Médico de Saúde ocupacional);   
IV - Caso, para execução da obra/serviço a empresa for utilizar mais de 20 (vinte) trabalhadores,   
deverá também apresentar a metodologia de operacionalização da NR-18 (PCMAT); não tendo a 
obra mais de 20 (vinte) trabalhadores deverá ser apresentada declaração, devidamente assinada, 
afirmando que a empresa não utilizará quantidade superior a 20 (vinte) trabalhadores para execução 
da obra.   
10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital de licitação (subitem 10.5), ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço (subitem 10.1) 
o(s) aderente(s) de preços de que trata o subitem 6.19 deste Edital será(ão) convocado(s) para fazê-
lo, observada a ordem de classificação.     
10.6.1. Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP: 
 I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a formalização da Ata de Registro de Preço nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do inciso I deste subitem, a Administração 
poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 
Administração poderá adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preço nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória.  
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10.6.2. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III do subitem 10.6.1, a Administração 
não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice 
de atualização de preços correspondente.   
10.6.3. A negociação de que trata o inciso II do subitem 10.6.1 será conduzida pelo pregoeiro, e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo 
estabelecido no subitem 10.1 deste Edital caracterizará como a conduta tipificada no inciso VI do art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à penalidade prevista no subitem 11.2.3 deste 
Edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver.  
10.7.1. A regra do subitem 10.7 aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 
III do subitem 10.6.1.  
10.7.2. A regra do subitem 10.7 não se aplica aos licitantes remanescentes, convocados na forma do 
inciso II do subitem 10.6.1.  
DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
10.8.  Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente formalizadas 
pela entidade participante deverão observar o disposto naquele instrumento jurídico, bem como 
respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de Referência.   
10.8.1. Dos contratos decorrentes da ata de registro de preços cujos valores se enquadrem nos 
normativos legais, deverá a empresa contratada apresentar programa de integridade, nos termos da 
Lei Estadual nº 6.133/2023, do Decreto Estadual nº 16.490/2024 e Resolução CGE/MS nº. 116/2024.  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES”  
10.9. Não será admitida a adesão à Ata de registro de Preço por órgãos e entidades não participantes 
do procedimento. 
 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital.  
11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021).  
11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
(art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando:  
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;    
d) deixar de apresentar amostra; ou  
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);   
11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  



 

   

Rodovia MS 080, Km 10    –   
    
CEP: 79114   -   901   

    Tel.: 67 3368.0100    –   
    
Campo Grande    –   

    
MS   

    Central de Informações: 154 (Capital)    –   
    
67   

    
3368.0500 (   Interior   ) 

    Ouvidoria: 67 3368.0209    –   
    
http://www.detran.ms.gov.b   r       

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  
11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021), em especial quando:  
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021);  
11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nºº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021).  
11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156.  
11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.  
Sanção de multa compensatória  
11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais estabelecidos no Decreto 16.189/2023:  
 

Infração 
(Subitens)  

Percentual da multa  

11.2.1.  
11.2.2.  

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 
1% (um por cento) do valor estimado 
da contratação  

11.2.3.  
de 1% (um por cento) a 10% (dez por  
cento) do valor estimado da 
contratação  

11.2.4.  
11.2.5.  
11.2.6.  
11.2.7.  
11.2.8.  

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação  

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante.  
Sanção de impedimento de licitar e contratar  
11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação definida no Decreto 16.189/2023:  
 

Infração 
(Subitens)  

Pena  
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11.2.1.  impedimento pelo período de até três  
meses.  

11.2.2. 
 11.2.3.  

impedimento pelo período de até quatro  
meses  

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata  
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 
11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação 
definida no Decreto n. 16.189/2023: 
  

 Infração 
(Subitens)  

Pena  

11.2.4.  
11.2.7.  

declaração de inidoneidade de até 
cinco anos  

 
11.2.5.  
11.2.6.  
11.2.8.  

declaração de inidoneidade de até seis 
anos  

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar.  
Da Aplicação e do Cômputo da Sanção  
11.7. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 
cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, 
deverá observar o disposto nos arts. 34 a 38 do Decreto nº 16.189/2023.  
11.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
Processo Administrativo Sancionador  
11.9. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do Decreto n.  
16.189/2023.  

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto 
nº 16.118, 2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  
12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas exclusivamente em 
campo próprio do Sistema Gestor de Compras – SGC.  
12.3. Compete ao pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir 
as impugnações  
12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
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12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 
Administração.  
12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Mato Grosso do Sul.  
13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 
apresentado em formato legível.  
13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão recebidos 
e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.  
13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo, na 
forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.   
13.2.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por meio 
do sistema eletrônico poderá ser verificada:  
I - mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que compõem a sua equipe 
de apoio;  
II - por meio de autenticação por cartório competente;  
III - por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do 
órgão emissor.  
13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no Edital deverão ser assinadas e identificadas 
(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, 
conforme Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, não 
havendo a necessidade de autenticação do documento.  
13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no Cadastro Central de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, o pregoeiro solicitará na sessão o envio 
da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente autenticado por cartório 
competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação ou 
inabilitação.  
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as 
regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021  
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13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na Gerência 
de Compras e Licitações – DETRAN/MS pelo telefone (67) 3368.0156 em dias úteis no horário de 
7:30 às 11:30 e das 12:30 às 16:30 ou pelo e-mail:licitacao@detran.ms.gov.br  
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico no site https://www.detran.ms.gov.br/institucional/avisode-
licitacao e no Sistema Gestor de Compras – SGC.  
13.10. Fica eleito o foro da cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando-
se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  
13.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:   
  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;    
ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS; 
ANEXO III –  ORÇAMENTO SINTÉTICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMIDA, BDI, 
COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO; 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR;     
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO    
SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA;     
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO;    
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 16 DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/21;    
ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO 
DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS;    
ANEXO IX - MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
E AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES COMO EQUIPE   
TÉCNICA DECLARADA DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;    
ANEXO X - MODELO DE PROCURAÇÃO;    
ANEXO XI - DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO;    
ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E ADIMPLEMENTO DE VERBAS   
TRABALHISTAS;    
ANEXO XIII – MAPA DE RISCOS / MAPA DE RISCOS DO METAPROCESSO;  
ANEXO XIV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
ANEXO XV - MINUTA DO CONTRATO.     
  
Campo Grande-MS 9 de outubro de 2025.    
   
Érica de Cássia Bittencourt  
Setor de Licitações   
Gerência de Compras e Licitações 
SELIC/GECOL/DETRAN 
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De acordo:    
   
        
Terezinha Martins Cabral 
Gerente de Compras e Licitações 
GECOL/DETRAN/MS 
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Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN  
  

                       ANEXO I  
  

TERMO DE REFERÊNCIA  
   

   
    OBS: arquivo disponibilizado no www.compras.ms.gov.br ;  site do DETRAN/MS e no PNCP.  
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ANEXO II 
 

Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN 
 

   
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS  

  

DEPARTAMENTO ESTADAUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – 

DETRAN/MS.   

  

Objeto: Registro de Preços para contratação de futuros e eventuais serviços de 
implantação, manutenção e conservação de sinalização horizontal, vertical e semafórica 
nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul.  

  

(empresa ou consórcio de empresas),    com sede na cidade ________________, à (rua, avenida, 

email, etc) nº____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, neste ato representada por 

(nome do responsável ou representante legal), abaixo assinado, declara que: Declaramos que 

temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos equipamentos necessários para 

execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação, conforme Atos Preparatórios e 

Termo de Referência, e estes estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação. Temos ciência que esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo 

DETRAN por ocasião da contratação e sempre que necessário. Equipamentos mínimos:   

  

Campo Grande - MS, ____de _____de 2025.  

  

 Razão social da Licitante  

Nome do Representante Legal/Signatário  
Cargo/Função do Representante Legal/Signatário  
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              ANEXO III 

 
       Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN 

    
ORÇAMENTO SINTÉTICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMIDA, BDI, 
COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO     

  
 OBS: arquivo disponibilizado no www.compras.ms.gov.br ;  site do DETRAN/MS e no PNCP.  
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                                       ANEXO IV 
  

                                          Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN    

    

DECLARAÇÃO  DE  SUJEIÇÃO  AOS  TERMOS  DO  EDITAL  E  À 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR    

   
    

A Empresa                  (nome da empresa)    , inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, 

estabelecida na Rua __________________, nº ___, Bairro ________________, na cidade de  

____________________, UF ____, E-mail___________, TELEFONE __________,   

representada pelo seu  (Sócio/Procurador com mandato incluso) , Sr.(ª)         (nome completo)       , 

em atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, DECLARA que:    

a) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no edital acima 

referenciado, às disposições técnicas e à minuta contratual, tendo recebido todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das 

obrigações assumidas nesta licitação;    

b) Cumpre os requisitos para habilitação, e que responde pela veracidade das informações 

apresentadas por esse edital;    

c) Cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da  

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;    

d) Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer 

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de   

14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º da Constituição Federal;    

e) Que tem conhecimento de que para a participação do certame fornecerá à Administração   

Pública dados pessoais;    

f) Que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 

dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados 

e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar;    
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g) Compromete a comunicar qualquer fato superveniente à entrega dos documentos para 

habilitação acerca de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública e de 

fato que venha a altera sua situação quanto à capacidade jurídica, capacidade técnica, à 

regularidade fiscal e capacidade econômico-financeira; 

h) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;    

i) Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.    

    

Campo Grande – MS, ___ de _______ de 2025.   

   

   

Razão social da Licitante   
Nome do Representante Legal/Signatário   

                                               Cargo/Função do Representante Legal/Signatário   
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                                  ANEXO V   
    

                                        Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN    
  
DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA    

    
    

A Empresa _(nome da empresa)__, estabelecida na Rua ______, nº ___, Bairro ____________, 
na cidade de ____________________, UF ____, inscrita no CNPJ nº____________, na qualidade 
de participante do pleito licitatório do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2025, processo nº 
31/024.947/2025, referente ao Registro de Preços para contratação de futuros e eventuais 
serviços de implantação, manutenção e conservação de sinalização horizontal, vertical e 
semafórica nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, representada pelo seu sócio 
Administrador e/ou Responsável Técnico, Sócio/Procurador com mandato incluso) _, Sr.(ª) (nome 
completo)         , portador do  registro profissional (UF) nº ______, Visto UF nº ____, DECLARA 
que não possui no seu quadro societário ou dirigente, qualquer servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.  

Por expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que possua os devidos 

efeitos de direito.  

  

Campo Grande – MS, _____ de _______ de 2025.   

   

    

Razão social da Licitante    

Nome do Representante Legal/Signatário    

Cargo/Função do Representante Legal/Signatário    
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                               ANEXO VI   
    

Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN    
    
   

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO   

    

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa .............................. (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

......................................, não possui sócio (s), gerente (s) ou diretor(es), na condição de cônjuge, 

companheiro(a) ou parente até 3º grau de servidor do Departamento Estadual de Trânsito - 

DETRAN, em consonância com o inciso V, do artigo 5º, da Lei Federal nº 12.813/2003.    

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que possua os 

devidos efeitos de direito.    

   

Campo Grande/MS, _____ de _______ de 2025.   

   
    

   
Razão social da Licitante    

Nome do Representante Legal/Signatário    
Cargo/Função do Representante Legal/Signatário    
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                              ANEXO VII 
    

Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 16 DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/21    

    

A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, N° 

____,_____________,  __________,  CEP  _____-___,  por meio do  sócio 

 administrador portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ e CPF nº 

___.___.___-__ DECLARA que cumpre os requisitos do artigo 16, da Lei Federal n 14.133/21.    

 

Campo Grande/MS, _____ de _______ de 2025.   

    

    
    

Razão social da Licitante    
Nome do Representante Legal/Signatário    

Cargo/Função do Representante Legal/Signatário      
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ANEXO VIII 
  

Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN  
      

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE 

DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS    

    
Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços objeto  

desta licitação a serviço da [nome da empresa], inscrita no CNPJ/MF sob o nº.........................    

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/21, cedemos ao 

DETRAN, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de 

natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato 

decorrente desta licitação, incluindo os direito de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente 

ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis 

pela elaboração dos mesmos.    

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas do DETRAN   

em relação aos citados serviços:    

– O  DETRAN poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a 

seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, 

independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 

c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010.    

– O DETRAN poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos 

da forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou 

projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anuncia-los se houver limitação 

de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou 

projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº   

9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”.    
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– O DETRAN poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou 

localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que 

considerar necessárias, sendo que o DETRAN não nos remunerará por essa reutilização.    

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor 

os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério do DETRAN:    

O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 

inscrição “PROPRIEDADE DO DETRAN; e se for o caso, os nomes de títulos e registros 

profissionais dos autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais 

estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais 

autores empregados do DETRAN ou não.    

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 

projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das 

obras.    

Campo Grande/MS, _____ de _______ de 2025.   

    
    
    

Nome completo do profissional    
                                                     Identidade Profissional               
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                        ANEXO IX  
   

                                           Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN    

    

MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E  
AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES COMO 
EQUIPE TÉCNICA DECLARADA DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS    

  

(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional)    

    

AO    
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL    

Objeto:  Registro de Preços para contratação de futuros e eventuais serviços de implantação, 
manutenção e conservação de sinalização horizontal, vertical e semafórica nos municípios 
do Estado de Mato Grosso do Sul    
   

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela 

Licitante   XXXXXXXXX vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) 

Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 

218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, caso venhamos 

a vencer a referida licitação.    

    
Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)    
    
    

    
    
    

Nome:         

Título:    CREA/CAU    

Atribuição: Responsável pelo(a)         
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1    

Eu, [nome do profissional] autorizo minha inclusão na equipe técnica desta 

licitant e declaro que, sendo esta licitante vencedora do certame estarei 

disponível para execução dos serviços contratados.     

    

Assinatura do profissional:    , data:            

     Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica –   

ART’s e/ou RRT, antes do início dos serviços, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas 

na legislação vigente e no Edital da presente licitação.    

    

Campo Grande - MS, _______de ________de 2025.   
   
   

    
    
    

Razão social da Licitante    
Nome do Representante Legal/Signatário    

Cargo/Função do Representante Legal/Signatário    
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    ANEXO X    

    
Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN    

    

MODELO DE PROCURAÇÃO   

    

A (nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, com sede 

à ______________________, neste ato representado pelo(s)    

____________________ (sócios ou pessoas designadas para administrar a sociedade), com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) 

____________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

outorgando-lhe poderes específicos para representá-la no Edital de licitação Pregão Eletrônico 

n° xxx/2025/DETRAN – Processo Administrativo n° 31/162.002/2025, podendo apresentar 

proposta, formular lance ou ofertas nas etapas de lance, negociar redução de preços, concordar, 

desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar atas e outros documentos, acompanhar todo o 

processo licitatório até o seu final, tomar ciência de outras propostas do Pregoeiro, praticando 

todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato.     

    

    

Campo Grande - MS, ____de _____de 2025.   

    

    

   
Razão social da Licitante    

Assinatura do representante legal da empresa    
(Reconhecer firma do representante legal da empresa Licitante)   
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ANEXO XI 

  
Pregão Eletrônico nº003/2025-DETRAN  

    

DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
    

1 – Declaramos que conhecemos e faremos cumprir todas as “Normas de Segurança no Trabalho” 
de 01 a 36, na hipótese de nossa proposta ser declarada vencedora na presente licitação, em 
especial as relacionadas a seguir:    

    

NR - 01 - Disposições Gerais (Elaboração de Ordem de Serviços);    

NR - 04  - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT;    

NR - 05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;    

NR - 06 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S;    

NR - 07 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;    

NR - 08 -  Edificações;    

NR - 09 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA*;    

NR - 10 - Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade;    

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;    

NR - 12 – Máquinas e Equipamentos;    

NR - 15 – Atividade e Operações Insalubres;    

NR -16 - Atividades e Operações Perigosas;    

NR -18 – Condições e Meio Ambiente de trabalho na Indústria da Construção – PCMAT;    

NR - 21 – Trabalho a céu aberto;    

NR - 22 - Trabalhos Subterrâneos;    

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios;    

NR - 24 - Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho;    

NR - 26 - Sinalização de Segurança;    

NR - 27 - Registro Profissionais;    

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades;    

NR -34 - Condições e Meio Ambiente Trabalho na Indústria da Construção; NR- 35 - Segurança 

e Saúde no Trabalho em Altura;   
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2 – Apresentação da metodologia e do programa do cumprimento das normas contidas na NR01 
(Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR/ NR 09 – Avaliação e Controle das Exposições 
Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos) e NR 07 (PCMSO – Programa de 
Controle Médico de Saúde ocupacional);    

3 – Caso, para execução da obra a empresa for utilizar mais de 20 (vinte) trabalhadores, deverá 
também apresentar a metodologia de operacionalização da NR-18 (PCMAT), não tendo a obra 
mais de 20 (vinte) trabalhadores deverá ser apresentada declaração, devidamente assinada, 
afirmando que a empresa não utilizará quantidade superior a 20 (vinte) trabalhadores para 
execução da obra;    

    

4 – Durante a execução do objeto do contrato, observará as normas abaixo relacionadas:    

- Portaria n º 3.214 do MTE, Decreto n º 3048 – INSS;    
- Manual de Engenharia de Segurança, Saúde Ocupacional e Meio Ambiente;    
- Programa de Prevenção de Acidentes, Saúde Ocupacional e Preservação Ambiental;    
- Procedimentos de Engenharia de Segurança, Saúde Ocupacional e Preservação Ambiental para 

trabalhos especiais; e,    

- Procedimentos de Engenharia de Segurança, Saúde Ocupacional e Preservação Ambiental em 
áreas operacionais.    

    

5 – No local da obra deverá conter também permanentemente uma cópia destes documentos 

relacionados à Segurança e Medicina do Trabalho, para possíveis Fiscalizações do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e Ministério Público do Trabalho – (MPT), perfazendo assim os 

comprimentos junto à lei e a assinatura do contrato.    

    

Campo Grande - MS, ____de _____de 2025.  

  

  

Razão social da Licitante  
Nome do Representante Legal/Signatário  

Cargo/Função do Representante Legal/Signatário  
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                                        ANEXO XII   
    

   Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN    

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E ADIMPLEMENTO DE VERBAS 
TRABALHISTAS    

    
    
A Empresa                  (nome da empresa)                 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, 
estabelecida na Rua _____________________, nº ___, Bairro ________________, na cidade de 
____________________, UF ____, representada pelo seu  (Sócio/Procurador com mandato 
incluso) , Sr.(ª)         (nome completo)         , em atendimento às regras estabelecidas pelo edital do 
certame, DECLARA que se encontra em situação regular no que tange aos direitos e verbas 
salariais devidas aos trabalhadores contratados e mobilizados para o Registro de Preços para 
contratação de futuros e eventuais serviços de implantação, manutenção e conservação de 
sinalização horizontal, vertical e semafórica nos municípios do Estado de Mato Grosso do 
Sul, em especial: Salário mensal, não inferior ao piso salarial da categoria ou fixado em 
Convenção Coletiva de Trabalho; Horas extras; Descanso semanal remunerado; Décimo terceiro 
salário; Vale transporte ou computo da Hora in itinere  nos casos prescritos em Lei; Férias 
remunerada de 30 (trinta) dias após período aquisitivo de 12 (doze) meses de trabalho, acrescido 
do adicional de 1/3 (um terço); Anotação da Carteira de Trabalho desde o início de vigência do 
pacto laboral; Verbas rescisórias em caso de demissão; Fornecimento de Guias CD/SD conforme 
prescrição legal; Liberação dos depósitos de FGTS e sua multa, em casos de demissão por 
iniciativa da empresa; que conhece e cumpre todos os itens da Convenção Coletiva de Trabalho 
da categoria profissional. E por ser expressão da verdade firmo a presente.    
  
    

Campo Grande - MS, ____de _____de 2025.   

    

Razão social da Licitante    
Nome do Representante Legal/Signatário    

Cargo/Função do Representante Legal/Signatário    
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ANEXO  XIII  
  
  

Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN  
  
 
  

MAPA DE RISCOS / MAPA DE RISCOS DO METAPROCESSO  
 
 
OBS: arquivo disponibilizado no www.compras.ms.gov.br ;  site do DETRAN/MS e no 
PNCP.   
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ANEXO XIV 

 
Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN-MS   

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.560.929/0001-38, estabelecida na Rodovia MS-
080 km 010, nesta Capital, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria/Resolução nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 
DOE de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 
denominada ENTIDADE GERENCIADO e o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), 
doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente Ata de 
Registro de Preços para contratação de futuros e eventuais serviços de implantação, 
manutenção e conservação de sinalização horizontal, vertical e semafórica nos 
municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº xxx/2025 - DETRAN, processo nº 31/162.002/2025, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto nº 16.118, de 3 de março de 2023, Decreto nº 16.122, de 9 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES   
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no  
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato 
representada pelo Sr(a) .................................... (nome e função no detentor data), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

(....)   

1.2. ENTIDADE GERENCIADORA:  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS.   
1.3. ENTIDADE PARTICIPANTE: Este instrumento, formalizado pela entidade 
gerenciadora e o detentora da ata, objetiva atender às demandas do  Departamento Estadual 
de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, em todos os municípios do Estado, 
incluindo a Capital, conforme ANEXO A - Planilha com as especificações e quantitativos 
dos materiais/serviços para os lotes do Termo de Referência   

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO   
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que constam do Anexo I desta Ata – denominado 
orçamento sintético readequado.   
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2.1.1. O registro de que trata o subitem 2.1 é composto pela unidade de contratação, sem a 
indicação do total a ser eventualmente adquirido, conforme autoriza os incisos I e III do § 3º 
do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
2.1.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser 

eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de 
Referência.  
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 
2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do 
Pregão Eletrônico nº xxx/2025 - DETRAN, que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro.   
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.   
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.   
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e pelo Decreto nº 16.122, de 2023.  
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.   
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 
registrado, na forma do Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, permitida a negociação 
com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.   

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 
justificado pelo órgão gerenciador.   

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.   

CLÁUSULA QUARTA -  REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO  

Revisão de Preço   
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica 
dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das 
medidas previstas nesta cláusula, se for o caso   

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que 
observadas as disposições delineadas neste instrumento.   
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4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:   
I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;   
II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
frustrada a negociação com ele intentada;   
III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 
negociação.   
4.3.1. A ordem de classificação dos aderentes de preço que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.   
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento 
do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:    
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados;   
II – promover negociação com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes, observado 
o procedimento descrito no subitem 4.6.   
4.4.1. Não existindo aderentes de preço e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas 
negociações de que trata o subitem 4.6, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento 
da ARP.   
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão 
do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura 
da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção 
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:   
I – proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor 
da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;    
II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 
negociação de que trata o inciso I.   
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 
realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor 
da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os 
valores praticados pelo mercado.   
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à 
ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.   
4.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.   
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 
durante o período de análise do pedido de revisão.   

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, 
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pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Estadual contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos.   
Da negociação para fins de revisão de preço   
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 
procedimento:   

4.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os aderentes de preço e os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas 
condições propostas pelo detentor da ata.   
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 
4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os aderentes de preço e os licitantes 
remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.   

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao órgão gerenciador propor os 
preços revisados da seguinte maneira:   

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor 
resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no 
procedimento licitatório, o que for menor (b).   

   
             a + b = c 
                      2 
 
Onde:  a: corresponde ao preço 
registrado em ata    
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor c: 
corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de 
negociações    

   
II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média 
entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no 
procedimento licitatório, o que for menor (b).   
   
                  b + c = d   
                           2     
Onde:   
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor c: 
corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.    
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d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de 
negociações  

 4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional 
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em 
segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço 
nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.  

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 
salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 
14.133/2021).   
4.6.3.2.  Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a 
que se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas 
suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o órgão gerenciador poderá dar 
seguimento à negociação, com as seguintes condições:    
  
III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, 
em uma terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda 
rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 
ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for 
menor (e).   
                          d + e = f   
                                 2     

                                  
Onde:    
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações  e: corresponde ao 
preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor   
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de 
negociações.  
  
IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o 
preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da 
ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento 
licitatório, o que for menor (e).   

   
e + f = g   

  2   
Onde:   
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor f: 
corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  g: corresponde à média 
de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações   
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4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional 
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em 
terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço 
nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.   

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance 
apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021).  
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante 
a que se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas 
suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o órgão gerenciador poderá dar 
seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.  
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração 

não poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o 
índice de atualização de preços correspondente.   

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, 
deverá o órgão gerenciador promover:  

I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;   
II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e    
III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha 

aceitado as condições negociais oferecidas.   
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá 
ficar restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada.   

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 
frutíferas, o órgão gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do 
subitem 4.5.    
     

CLÁUSULA QUINTA -  SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO  

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto, 
acessório do serviço, por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, 
por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto 
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 
majoração do preço registrado.   

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que 
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo 
Aditivo à ARP.  
   
CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:   
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6.1.1. Publicar na imprensa oficial do Estado o extrato da ARP, com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde 
poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP (§2º do art. 16 do Decreto nº 
16.122/2023).   

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos 
preços (§3º do art. 16 do Decreto nº 16.122/2023).   

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação 
dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP (§4º do art. 
16 do Decreto nº 16.122/2023).   

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:   
6.1.4.1. Manter atualizados os saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;  
 6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;   
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de 
verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for 
o caso;   

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;   
6.1.4.5. Gerenciar os quantitativos disponíveis para adesão por órgãos ou entidades não 
participantes, atendidas as condicionantes estabelecidas no Decreto nº 16.122/2023;   
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas no art. 17 do Decreto nº 16.122/2023;  
 6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto, acessório do 
serviço, por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por 
comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, 
comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 
majoração do preço registrado (art. 25 do Decreto nº 16.122/2023);   
6.1.4.8 Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.   
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.   
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste;   
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, 
de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
6.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:   
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 
serão praticados, obedecida à ordem de classificação.   
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6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas.   
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP.   
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.   
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas 
fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.   
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos 
disciplinadas no Decreto Estadual nº 15.938, de 26 de maio de 2022.  
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.   
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).    

6.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP:   
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.3.2. Responder no prazo de 30 (trinta) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., 
feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes.   

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades 
participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido (art. 
22 do Decreto nº 16.122/2023).   
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja 
decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade 
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que inviabilizem a manutenção dos preços (art. 22 do Decreto nº 16.122/2023).   
6.3.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à 
licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade 
iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado (art. 25 do Decreto 
nº 16.122/2023).   
6.3.6. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP (art. 27 do 
Decreto nº 16.122/2023).  
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6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, a entidade participante passa a ser 
designada como “Contratante” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 
obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles.   

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará a entidade participante 
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente motivada.   

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA  

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando 
este:  

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 
4.4.  
II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;   
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2);   
IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;   
V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.   
 7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:  
I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes 

de preço;   
II – pelo cancelamento de todos os preços registrados;  
III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;   
IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;   
V – por razões de interesse público, devidamente justificadas.   
 7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no 
inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:     
I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem 
na manutenção do preço registrado;   
II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma 
do subitem 4.6.   
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.    
CLÁUSULA OITAVA – DAS  CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP   

8.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pela entidade participante, por 
intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-
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contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no 
Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).   
8.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação.  
8.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 
prazo de vigência da ARP.   
8.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos 
documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência 
desta.   
8.4. Na assinatura do contrato: 
I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital de licitação, observado o disposto no subitem 12.12 do Edital;   
II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 12.3 do Edital;     
8.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 3 da ARP), estando aquele primeiro submetido ao 
disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
8.5.1. O contrato a que se refere o subitem 8.5 terá o prazo de vigência da contratação de até 
12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.   

8.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o 
fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 
8.538/2015.   

CLÁUSULA NONA – FORO  

9.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE n. 242, 
de 30 de junho de 2017conciliação que será promovida pela Procuradoria-Geral do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE nº 242, de 30 de junho de 2017.   

9.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da 
Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões 
oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. [Local], [dia] de [mês] de [ano].   

Representante legal do DETENTOR DA ATA  

 Representante legal do GERENCIDADOR DA AT 
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Pregão Eletrônico nº 003/2025-DETRAN-MS   

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

   

  

Contrato n. ......./20...... objetivando a prestação de   
............ que entre si celebram o ...................., por meio 

da ....................... e a empresa  

  

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL-

MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 01.560.929/0001-38, 

estabelecida na Rodovia MS 80, Km 10, Saída para Rochedo, nesta Capital, neste ato representado 

pelo(a) seu Diretor Presidente – RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JÚNIOR, nomeado(a) pelo 

Decreto “P” nº 20, de 02 de janeiro de 2023, publicado no DOE de 02 de janeiro de 2023,  portador 

da Matrícula Funcional nº ................... doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)  

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de futuros e eventuais serviços de implantação, 
manutenção e conservação de sinalização horizontal, vertical e semafórica nos municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul. Esses serviços englobam todas as atividades necessárias para a 
implantação, manutenção e conservação da sinalização viária sob demanda, impactando 
diretamente a mobilidade urbana, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos.   
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. O Edital da Licitação;  
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1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...).  

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;  

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado.  

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

(ART. 92, III)  

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 
nº 15.938, de 26 de maio de 2022,  pelo Decreto nº 16.118, de 3 de março de 2023 e pelo Decreto 
nº 16.161 e suas alterações, de 19 de abril de 2023.  

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV)  

3.1. Os serviços deverão ser fornecidos, nos termos descrito no item 4 Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a)  assinatura da da Ata de 
Registro de Preço, na forma do Decreto n. 16.122/2023.  

4.1.1. O prazo de vigência poderá será prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da lei  
14.133/2021.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.  
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CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no subitem 7.1 do Termo de Referência, anexo a este Contrato  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII)  

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
10.31001.06.451.2209.6121.0001, Natureza da Despesa n. 33902039, Item da Despesa n. 0024233, 
Fonte 179980021  

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 
92, IV, VII E XVIII)  

8.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma indireta pelo regime de execução de 
empreitada por preço unitário, conforme justificativa nos subitens 4.1.2.1, 4.1.2.2 e 4.1.2.3 do 
Termo de Referência. 
8.2. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  

9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 5.1 do Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  

10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no subitem 5.3 do Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, conforme disposto no item 3.1 do Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART.  
92, XIV)  

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 12 do Termo de 
Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021.  
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13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).   

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.   

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações 
e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.   

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados 
a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.   

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção 
e gestão.   

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 
e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 
acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 
de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato 
ou o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL está exposto.   
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15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.   
 15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 
das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.   

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sempre 
que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do 
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.   

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 
para exibição ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, mediante solicitação.   

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.  

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.   

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual.   

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 
bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 
eventuais danos aos titulares dos dados.   

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções.   

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.   

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 
por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 
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em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.   
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL para as finalidades pretendidas neste contrato.  

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 
pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.   

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)  

17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente 
contrato a métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE n. 362, de 26 de janeiro de 
2022.  

17.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o 
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, 
com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

 [Local], [dia] de [mês] de [ano].  

_________________________________  
Representante legal do CONTRATANTE  
 
________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1-  
2-     


